
Ora, quem outra coisa não tem 
feito, senão confusSes, e tremen- 
das confusões, é o ilustre jurista, e 
não eu. Refere-se, com efeito, a 
rentença citada á intervenção fe- 
deral por motivo de-iuconsfituclo- 
nalidade. Digo eu, a este respeito: 
'Como se vê, ciaro, meticuloso e 
prudente foi o legislador consti- 
tuinte em matéria de tamanha de- 
licadeza. Não há ineostitucionali- 
dade das LEIS ESTADUAIS, se 
não houver sido declarada pelo 
Supremo Tribunal Federal". Fei- 
ta a citação na sua inteireza, na- 
da mais me é mlstér acrescentar 
para demonstrar quem é que faz 
confusões. 

Demais, a ponto vem aqui exibir 
uma distinção colhida no proprlo 
texto constitucional: enquanto não 
houver sentença do Superior Trl- 
ounal Federal, não há propriamen- 
te inconstítucionalldade, senão so- 
mente arguiçào de Inconstltucio- 
nalidade. Assim reza o parágrafo 
único do artigo 8,°; "No caso do 
n.VII, o ato arguldo de inconstitu- 
cionalidaoe sexá submetido pelo 
procurador geral da Republica ao 
exame do Supremo Tribunal Fe- 
deral, e, ge esto a declarar, será 
decretada a intervenção". Não 
basta, pois, seja arguida a incons- 
titucionalidade; é preciso, também, 
seja declarada, e declarada pelo 
Poder Judiciário. Responda agora 
o senhor Gabriel Passos a essa 
pergunta; em face da Constituição 
da Republica e para o efeito da 
intervenção federal, é certo, ou 
não é certo, que não há inconstí- 
tucionalldade das leis estaduais, 
se não houver sido declarada pelo 
Supremo Tribunal Federal? • * * 

Ao emitir o seu parecer Juridi- 
co, o ilustre sr. Gabriel Passos deu 
também conselhos, não sõ ao Go- 
vernador interessado, mas também 
ao proprio presidente da Republi- 

_ ca. Ao Governador aconselhou, ou 
que deixasse de cumprir as dispo- 
sições Julgadas inconstitucionais, 
que, em flagrante violação do que 
dispõe a Constituição Federal, pe- 
disse a intervenção ao Presidente 
da Republica. E a êste aconse- 
lhou uma intervenção ilegal e a- 
busiva, fundada no inciso IV do 
artigo 7° que absolutamente não 
a Justifica, pois, na hipótese, so- 
mente de acordo com o artigo 8.° 

• 0 o seu paragrafo se poderia ela 
verificar. 

Não se pudera dar conselho 
mais desassisado, nem pudera dá- 
lo conselheiro mais imprudente. 
O que tal conselho acarretará, se 
for aceito, ê o "Impeachment", 
isto S, processo por crime de res- 
ponsabilidade, com imediato afas- 
tamento do cargo. 

Comecemos pelo que tange o 
presidente da Republica. Reza o 
artigo 89 da Constituição Fede- 
ral: 

"São crimes de responsabilidade 
os atos do presidente da Republica 
que atentarem contra a Constitui- 
ção Federal «, especialmente 
contra: 

X — a existência da União; 
II — o livre exercício do Poder 

Legislativo, do Poder Judiciário e 
dos poderes constitucionais dos 
Estados;" 

Ora, a intervenção que o presi- 
dente da Republica decretasse, 
fundando-se falsamente no inciso 
IV do artigo T." quando sS pudera 
basear-se no inciso VII do mesmo 
artigo, constituiria um gravíssimo 
atentado contra a Constituição 
Federai. Violaria, em primeiro lu- 
gar o artigo 18.°, que-reconhece a 
cada Estado o direito de reger-ae 
pela Constituição e pelas leis que 
adotar, observados os princípios 
estabelecidos na Constituição Fe- 
deral. Violaria flagrantemente o 
artigo 8,° e o seu paragrafo. que 
reservam a intervenção, em caso de 
ineonstituoionalidade. ao Congres- 
so Naconal. mediante sentença do 
Supremo Tribunal Federal. Viola- 
ria, finalmente, o artigo 13.° que 
confirma e completa o estabeleci- 
do no artigo anteriormente citado. 
E. pela ylplaBão destes artigos da 

Constituição Federal ficaria o píb- 
sldente da Republica sujeito;; á 
aplicação do artigo 88.° e seu pa- 
ragrafo, que assim rezara: 

"Art. 88. O presidente da Repu- 
blica, depois que a Gamara dos 
Deputados, pelo voto da maioria 
absoluta doa seus membros, decla- 
rar procedente a aeusaçãPi será 
submetido a Julgámento perante o 
Supremo Tribunal Federai nos cri- 
mes comuns, ou perante o Senado 
Federal nos de responsabilidade. 

"Paragrafo único. Declarada, a 
procedência da ^cusação, ficará- o 
presidente da Republica suspeaso 
das suas funções". 

Passemos agora ao Governador 
Se recusasse cumprir as presãíi- 
çõea da Constituição Eatadualròu, 
invocando injustificadamente, sem 
arrimo na Constituição Federal, a 
intervenção do presidente da Re- 
publica, pretendesse coarctar ' o 
poder legislativo no exercício da» 
suas funções constitucionais, inci- 
diria o Governador igualmente, s 
mais perigosameiíte que o presi- 
dente da Republicar em crim» 
de responsabilidade, seria proces-1 

sado e imediatamente afastade do 
cargo, de acordo com o que dis- 
ponha, e não poderá deixar de dis- 
por a Constituição Estadual a tal 
respeito. 

A isso levará o Ilustre Jurista, 
tanto o presldente da Republica, 
como os governadores dos Esta- 
dos; ao processo por crime de res- 
ponsabilidade, com o imediata a- 
fastamento do cargo, se declarada 
procedente a acusação! Louvada 
chegou a ser a engenhosldade do 
sr. Gabriel Passos, por haver •en- 
contrado, na Constituição Federal, 
uma suposta brecha á intervenção 
do presidente <aa Republica. Mas 
s. excia., que somente olhara, e 
olhara multo mal, uma das faces 
da medalha, esquec£«U|gse de 
considerar o reverso dela. Bxpll- 
ca-se, destarte, que vire miata» 
vezes o feitiço contra o felticÈjro: 
simples descuido, ou açodanlen- 
to... 

• « • 
Vai permitir-me agora o sr. pa- 

brlel Passos que, aproveitando o 
• ensejo desta disputa, eu me dirija 
ao sr. presidente da Repubhca, 
que é o grande trunfo, o úéico 
trunfo dos intervencionistas. 

Deve s. excia. atentar muito. • 
atentar muito bem, no que preten- 
de fazer ou querem os interesstldos 
que êle faça.Tremenda é a herança 
que lhe deixou a Ditadura e agra- 
vada tem sid0 

ela Por sucesílvo» 
erros. Não bastará isso ? Quereíá s. 
excia. lançar o país ás convulgõe» 
da anarquia, violando a autono- 
mia dos Estados e sobrepondo-se 
aos demais poderes da Republica? 
Há quem o deseje, por certo: as 
quem o não pode, ou, ao meços, 
o não deve desejar é a. excín En- 
tre os serviços que ainda poderá 
prestar ao Brasil, nenhum se jpo- 
derá comparar ao que lhe pnefeta- 
râ nesta conjuntura, se, resistindo 
»o aliciamento de intere«sía ia"- 
ciosos, se mantiver rigorosa mfnt» 
dentro da sua órbita constitucio- 
nal, Politicagem, polltlcalha, polí- 
tica de interesses pejsoais qu! su- 
balternos, poderão fazê-la todos, 
menos o. presidente da Republica. 
Perdeu s. excia. esse direito fsa 
é que direito se podo chamar)! em 
troca dos poderes quase maiejstá- 
tlcos do seu cargo. 

Conceda-se o que já s. exSIa. 
afirmou publicamente, concedé se 
que preocupações mesquinhas es- 
tejam ditando certas dfspostç "• 
constitucional» em alguns i:t - 
dos; conceda-se que, restríngtio o 
poder pessoal, não tragam "• 
uma organização melhor do , o- 
verno. Mas que importância lerft 
isto ante a fundamental subver-ao 
do regime que acarretará a íhò.';- 
blta intervenção do Poder Execu- 
tivo Federal na órbita rc—evi; da 
aos Estadòs Federados? ReÜlta. 
pondere s. excia,, que nunca mal» 
mister houve de ponderação » re- 
flexão. 


